
CONTRATO Nº 004/2025


O MUNICÍPIO DE PLANALTO/RS PODER EXECUTIVO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 87.612.891/0001-15 neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Cristiano Gnoatto doravante denominado PODER  EXECUTIVO, e, de outro lado, BUSCAR ASSESSORIA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 23.890.638/0001-40, com sede em Derrubadas/RS, na Rua Ijui, n.º 361, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, nos termos e nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DISPOSIÇÃO GERAL
O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, suas alterações e as cláusulas seguintes, em cumprimento ao despacho proferido no processo administrativo de inexigibilidade de licitação nº 02/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TRIBUTÁRIA NAS ÁREAS DE ICMS E BLOCO DE PRODUTOR RURAL.

CLÁUSULA TERCEIRA – ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. Os serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações:
Prestação de serviço de consultoria: ICMS, Guias Modelo A e B, INCRA, Programa Integração Tributária para o Município. Prestação de serviços de assessoramento administrativo na área tributária do munícipio, compreendendo a realização dos seguintes trabalhos: orientação para análise das Guias Modelos A e B, prestar assessoramento na elaboração de recursos administrativos junto aos órgãos estaduais em matérias relacionados ao objeto. Orientações sobre, INCRA, Simples Nacional e Cartões de Crédito. Disponibilização de software para análise de dados das transações de cartão de crédito, analise do faturamento das empresas do Simples Nacional e cruzamento de dados com transações de cartão de credito, geração de CVI de saldo operacional. Geração de relatórios dos dados do Extrato PPR (totalizadores por produto, por produtor, entradas, saídas e outros) disponibilizado pela Sefaz-RS. Geração automática de CVI de saldo operacional negativo das empresas do geral e cruzamento de dados com as transações de cartão de crédito. Análise das empresas do MEI. Geração de dados para recurso junto ao índice provisório do ICMS. Também orientações e acompanhamento de ações visando pontuação do município junto ao PIT — Programa de Integração Tributária, da Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. Os serviços de assessoria serão prestados em função das necessidades do PODER EXECUTIVO, manifestadas mediante solicitação escrita à CONTRATADA, em que deve ser formalizada a consulta correspondente, contendo, indispensavelmente, a matéria a ser examinada e os fatos relevantes a ela relacionados.
4.2. A CONTRATADA poderá solicitar a complementação dos dados e informações que julgar necessárias ao PODER EXECUTIVO como condição para o atendimento das consultas.
4.3. A CONTRATADA obriga-se a atender com eficiência e presteza as solicitações que lhe forem encaminhadas pelo PODER EXECUTIVO.
4.4. O PODER EXECUTIVO, ao solicitar a prestação de serviços, indicará o prazo limite para o atendimento, em casos de extrema urgência.
4.5. A CONTRATADA obriga-se a manter, em sua estrutura organizacional e de pessoal, profissionais habilitados à prestação dos serviços especializados ora contratados.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. Os serviços a serem prestados se darão por 1 (um) ano a contar da data de assinatura. Deverão ocorrer da seguinte forma:
5.1.1. Saneamento de dúvidas através de contato telefônico, email e via aplicativo whatsapp ou outro que o puder substituir, na falta deste.
5.1.2. O assessoramento se dará através de meios eletrônicos, telefônicos e por visitas presenciais mensais a cada 45 dias ou quando solicitado de acordo com as partes.

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE
6.1. O valor mensal que será pago pelo serviço é de R$1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais).
6.1.1. Os pagamentos serão realizados de forma a respeitar as regras de cronologia da Fazenda Municipal, mediante nota fiscal emitida em nome do município de Planalto/RS.
6.1.1.1. [bookmark: _GoBack]Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade da licitação, o número do contrato ou ata e o número da ordem de compra.
6.1.2. Os pagamentos   serão   efetuados   em   conta   corrente   específica   da CONTRATADA, vinculada ao seu CNPJ ou CPF.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO
7.1. O presente contrato terá vigência até de 1 (um) ano, a contar desta data.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1. A CONTRATADA ficará sujeita, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, às seguintes penalidades, garantido sempre o prévio direito de ampla defesa:
8.1.1. Advertência, no caso de falta de presteza e eficiência ou por descumprimento dos prazos fixados para o atendimento das consultas ou serviços previstos no contrato.
8.1.2. Multa, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da mensalidade, por mês de atraso, no caso de reincidência na mesma infração.
8.1.3. Suspensão do direito de contratar com o PODER EXECUTIVO, pelo prazo de 1 (um) ano, na hipótese de reiterado descumprimento das obrigações contratuais.
8.1.4. Declaração de inidoneidade, para contratar com o PODER EXECUTIVO, na hipótese de recusar-se à prestação dos serviços contratados, fora das hipóteses legais e contratualmente previstas.
8.2. No caso de imposição de multa, o respectivo valor será deduzido dos créditos da CONTRATADA na data em que o PODER EXECUTIVO pagar o valor mensal.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
9.1. O presente contrato poderá ser rescindido:
9.1.1. Por ato da Administração nos casos enumerados no art. 137 da Lei nº 14.133/21 e, no caso de descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato, assegurados o contraditório e ampla defesa;
9.1.2. Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. A despesa do PODER EXECUTIVO decorrente deste contrato correrá à conta da seguinte dotação orçamentaria:
P/A 2057 - Secretaria da Fazenda
Conta Despesa: 3390.35.01.00.00.00 Assessoria e consultoria tecnica ou juridica
 Recurso: Livre – 001

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. Eventuais litígios decorrentes da execução deste contrato serão dirimidos perante o  FORO DA COMARCA DE PLANALTO/RS.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Planalto/RS, 23 de janeiro de 2025.



CRISTIANO GNOATTO PREFEITO MUNICIPAL



   REPRESENTANTE LEGAL CONTRATADA



Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
